
MunicÍpio de Capanema - pR

Exonerø, a servídorø Lìsiane Gruhn ColussÍ,
em decorrêncìa de aposentadoriapor tempo de
eontríbuíção e decløra a vøcâncía do cørgo de
Professor.

o Prefeito do Município de capanema, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais' com fulcro no artigo 37' incisos I e v e artigo 3g, capu! da Lei Municipal n'g77/2001,

RESOLVE:

Art' 1o Exonerar, Lisiane Gruhn Colussi, do cargo efetivo de professor - Matrícula1238-l' nomeada por meio do Decreto n" 1508/1990, em decorrência da concessão da
Aposentadoria por Tempo de contribuição, requerida pelo servidor junto ao INSS.

Art' 2o Fica declarado a vacância do cargo de Professor, do Grupo ocupacional 0g -Educação - Qualificação Docente, do anexo II, da Lei Municþal no l.2gal20l0, emrazão da
Aposentadoria da servidora Lisiane Gruhn Colussi.

Art' 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação,produzindo efeitos a part*
do dia 01 de outubro de2023.

Gabinete do Prefeito do Município de capanema, cidade da Rodovia Ecológica -Estrada Parque caminho do corono, aos rg dias do mês de outubro de 2023.

Prefeito Municipal
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